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Senhor Presidente:                                              Requerimento n.º 055 - 2017
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO
Recebido em:   / 05 / 2017.
Horário: __ h: min_____
__________________

CONSIDERANDO o teor do requerimento nº 40/2017 de autoria deste vereador encaminhado ao Executivo e não tendo as devidas respostas;
Face ao considerando, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor do Departamento de Administração, Sr. JOÃO BATISTA DE ANDRADE informe o seguinte:
1) Referente ao Vigia: Por que foi somente enquadrado no laudo o local da garagem como a atividade de controle de acesso, além da resposta do ofício 300/2017 “... o agente se enquadra como controlador de acesso, basta conferir “in loco””, deixando os demais setores fora do laudo o qual são vigiados, esse sim podendo conferir “in loco” evitando furtos, roubos e depredação?

2) Além da  fundamentação descrita no  Requerimento nº 40/2017 e, dentre outros do Ministério do Trabalho e Emprego, diante das funções atuais dos vigias dessa municipalidade, além da resposta no ofício 300/2017 afirmando que “O enquadramento não se dá apenas pelo nome da função, mas deve-se ao trabalho efetivamente exercido”, qual a possibilidade de enquadrá-los no adicional de periculosidade? Fundamente se não for possível o enquadramento.
3) Caso a resposta do Item 2 for positiva, qual a previsão do enquadramento?

4) Se o laudo conclui que a insalubridade do pintor é de grau máximo 40% e na resposta do ofício 300/2017 afirma que é “Grau máximo” qual a previsão do correto pagamento do adicional de insalubridade para a função de pintor?

5) Os funcionários que exercem a função de pintor temporário estão sendo pagos a insalubridade?

6) Relacione os funcionários que exercem a função de pintor temporário nos últimos 6 meses. Obs. uma vez que este vereador presenciou funcionário que não é pintor exercendo tal função.
7) Diante do que traz a NR-15 uma vez que a norma não distingue o lixo coletado pelos garis que trabalham em caminhões daquele proveniente de varrição da rua e, diante de jurisprudências em favor do adicional de insalubridade aos Varredores mencionado no Requerimento nº 40/2017, qual a possibilidade e previsão para o pagamento do adicional aos Garis Varredores
8) Caso seja negativo a resposta do item 7, fundamente.

9) Na resposta do ofício 300/2017 traz a assinatura do Técnico de Segurança do Trabalho Sr. Carlos Fernandes Leite, porém o responsável técnico que deveria assinar seria o mesmo que assinou o laudo 512/2016 que foi o Sr. Thiago Batista Bernardo. Por que a resposta do ofício 300/2017 foi assinado por outro técnico?
10) Diante da situação de responsabilidade técnica de segurança do trabalho, o Sr. Carlos Fernandes Leite é funcionário público? Se sim, favor encaminhar a cópia da planilha financeira do funcionário. Se não, qual o vínculo do profissional com essa municipalidade? Se foi contratado, solicito cópia do contrato de trabalho entre a municipalidade e este profissional.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 14 de junho de 2017.

RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”
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